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CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 0203012/2024 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL, E A PESSOA 

JURÍDICA: PAULO RICARDO 

CORDEIRO DE GOIS-ME, CONFORME 

CONDIÇÕES A SEGUIR VEJAMOS: 

A PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL-PB, Rua Francisco Sales Maia, N° 23, 
Centro, Princesa Isabel-PB, CNPJ n° 08.888.968/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito 
Ricardo Pcrcira do Nascimento, Brasileiro, Divorciado, residente e domiciliado na Sitio Rancho 
dos Homens, S/N, Área Rural de Princesa Isabel-PB, CPF n° 704.377.694-53, Carteira de 
Identidade n° 1287192 SSP/PB, doravante denominado de CONTRATANTE, e a pessoa 
jurídica: PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS-ME, CNPJ: 32.407.715/0001-50. Tv. 
Heleno Aleixo, N° 168, Bairro: Centro, CEP: 56.640-000, Cidade: Custodia-PE, Email: 
lojacustomed@gmail.com. Telefone: (87) 9 9956-9165, tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo n° 100092/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 088/2023, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

O objeto do presente Termo de Contrato é: Prestar o fornecimento parcelada de 
medicamentos hospitalares para Farmácia Municipal para atender os pacientes que 
utilizam dos serviços de saúde: Postos de Saúde, Hospital Regional, Unidades de 
Acolhimentos e outros, atendidos pela Secretaria de Saúde deste município, referente ao 
lote II. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato 
prorrogável na forma do art. 57, § 1 O,  da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO: 
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O valor do presente Termo de Contrato é de RS 1.296.260,20 (um milhão, duzentos e 
noventa e seis mil, duzentos e sessenta reais e vinte centavos). Vide quadro abaixo: 

Lote Item Produto Melo Mat Fab►icmte Quanlldade Relha Lance Valor Total 

0 002 LOTE II - MEDICAMENTOS 
1I08PUILARES— HOSPITAL 
REGIONAL CEL JOSÉ PEREIRA 
LIMA 

3001 Aas 100mg COMPRIMIDO ±MEC 20.000 CPR 003 600,00 

0002 Aas 503mg COMPRIMIDO IMEC 1000 CPR 0.05 50.00 

0003 Acerxofn na Xpe Aduon 100m1 FRASCO MEDLEY 1000 FR 450 450`}00 

0004 Acebrchiina 1(pe ?ediãtnro tOOmE FRASCO MEDLEY 1000 FR 5.10 5130,00 

0005 Acidc Fóhco COMPRIMIDO NUTULAB 33 000 CPR 006 1800,08 

0006 Ac+Oc Tranerámico 250niç?5nil AMPOLA BLAU 800 AMP 3.75 3000,00 

0007 Adenosina 3mg/Mi AMPOLA BLAU 100 ,AMP 820 820,00 

0008 Adrena4na 1mqlMl AMPOLA HIPOUBOR 400 AMP 890 360,00 

0300 gua Dest4ada 10erI AMPOLAtOMI FARMACE 20 000 AMP 0.25 5O000 

0010 Albenda:ol 40 Mg;iNl FRASCO NUTULAB 500 FR 4.00  2000,00 

0011 Wbenda.d 400mg COMPRIMIDO NATULAB 10.000 C?R 0.15 1500,00 

0012 Ambro:ol Adulto 30mg/5mI FRASCO FARMACE 2 000 FR 2,80 5200.00 

0013 Ambrozá Infantil Xarooe FRASCO FARMACE 2000 FR 2.40 4800,00 

0014 Amlcarána 500mgi2rrll AMPOLA NATULAB 300 AMP 11.00 3.300,00 

0015 Arninosiina 24mgIN4E AMPOLA F.ARMACE 200 AMP 5.50 1.100.00 

0016 Artadarona 50rn~IMi AMPOLA ZYDUS 200 AMP 8,50 1700.00 

3017 a.mor.icrina 250mg Sus p 60mi FRASCO CIMED 3.000 FR 1020 30800,00 

0018 Anro~idf-la 5COmç COMPRIMIDO UNICNEN 20.000 CP 0.16 3.200,00 

0019 Anapolina 1g FRASCO BLAU 500 FR 6.10 3.050.00 

0020 Ampicl~ia 500mg COMPRIMIDO BLAU 2.000 CF 0.07 140.00 

0321 Anlo4pmo tOmq COMPRIMIDO MULTILAB 15.000 CPR 0.08 1200,00 
0022 Anlodionic5mg COMPRIMIDO MULTILAB 13.000 CPR 0,07 1050.00 

0023 Atendd 25mg COMPRIMIDO 11TA11EOIC 4.000 CPR 0,04 160,00 

0024 Afenold 50mg COMPRIMIDO V9TAMEDIC 4 000 CPR 0.05 200,00 

0025 Atroina 0.25my!MI AMPOLA NATULAB 2.000 AMP 0.90 1.800,00 

0026 Ai_Rromitina 40mgIMl Pó Susp FRASCO PIiARLAB 1.200 FR 10.12 12144,00 
15n 
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O02? .A940mnna4Rn9XNPC3uM F4A3CO PNAqSAB 3.00CCR '6.6 68.000(0 
:2r 

?']2B .AXt9mt,ne5COmP COMPRMICC EEpOUMKA +0600 CPR 025 3üO,W 

,}2-'9 91ve°nS De lode B1\'CYnI AMPOLA FARYACE 300 N/P I .:C 340 (0 

6.232 BIMYRROeCCpO°9R?ytg COMPRMOC NOVAOVMICA 000 09 0,36 356C6 
CunE 

3331 9,m„eb OC 9rrf9e 2Cm. FRASCA EMB 300 FR 3,1C 93400 

30032 BimnNffiCeceMne:5n9M' FRASCO NEOOVMICA 300FR 9,50 2850.00 
M m1 

3233 B1PmaF00e'OmPOr'I AMPIX-\ FARFAACf 3000AMP +•0 3.300,(0 

Tat 5up,rM2na Pende i50\L' AMPOLA NEOMJMICA '200 AMP 5,50 66(0.00 

3035 BUCCAmRiOe£i[OP°IimTa• AMPOLA FMN.K£ 5.000 1,•_ e.756,W 
Cti<MQt SRrp'MI K32mPM1 

2016 ButlMmM De EfeupdMnM • FRASCO FMNKE OCO FR 5.20' 350020 
G(AIRa Ob .3m1 

3237 B68bcmtbDeE3ce0Mr,ta 
tO'g1F OO 

FRASCO FARMACE 300ºR 4,59 +49?24 

3238 ButlbmmMDeóc°oeLmsa AMPOLA FARW4GE 300 AA [95 3BSC.W 
2CwP'M 

00.39 rr#aW112SnO COMPRMIW OEOtAB 200(0 CPR 0,06 +.200(0 

2342 +'~anMpm.537,q COMPRMIQO OCOCAB 0.000 CPR 0,07 7(.00 

3041 Gelsetha253mp9m: FRASCO UNSiOWIMãA 2.000 FR 4,30 '2.50000 

0342 _.4145X$6533mB COMPRMR%; MUITILAB IC. OCO CPR 026 2.80000 

2343 CtYc6ne'P FRASCO 1£010 •5CCFR 3.70 5550(0 

SSM C4 ,60* la FRASCO 7£070 500=R 4?c 3375ID 

3345 02nSelnR 20 FRA3C0 756110 300 FR 7.'0 2130.(0 

3.245 CeNMnii ly FRASCO TEU'O '. 500 FR 3,60  5403002 

3347 Crsocq!am1233m6 COMPRMICO NEWLR +0.002 CPR 026 ].800.00 

3'}B Gt5amaalC,n¢ FRASCA CASACO 400 '0 •..50 50000 

2345 CCtm,Ctec 33399-2009 P. Pe Jot FRASCO 1EOT0 3.000 FR '.50 4 50000 

3352 Ce'y-xYz'3-..¡¡M12.a AAIPCL.A 3£i^0 ELCfI2F ,.. E10.= 

%'S1 CYneWNfSSmPM1&nôy2nu AMPOLA F ACE 2.000.WP '.,23 2460(0 

3382 CmeMkV 02m0 COMPRMIfA NAtWW IC.OW CPR 0,04 900.00 

3053 CpeNeaY$L 2ºn9'M'. 1230,1 50.34 BErdR SCC BOA 1.2ï 5.625.00 

3056 C6va°erru52Ynp COMPRM100 EMS '0.002 CPR C,35 3.50003 

3055 UnMmbme 60CrPp'6n', AMPOLA NIPOtABOR '.5W MR 3,60 54<Q.W 

3356 CCFatnlM!0 FR 1£61'0 300 440 132003 

3357 ei,CaCFPOp:fC'1.101CMI AMP.ry..A EOJA'_EX 1500.AVT 0,42 E4>1^ 

3259 Ccrcb0e3cMu],5\13Pe' AMPOLA EOJPCEY '.5CONIP 0,26 353.00 

3359 CRRbCeB4TC22\13n AMPOLA ABC. 200 NIP 1,•0 220.30 

3}62 Cr,PcnB AMPOLA NA^,.'V$ 5.000 MAR '50 7.52000 

366! CºrtNv°BCaPMnW COMPRMIOO NATJUB 10.Cí10OPR 0,C?

3342 f.anbR[CB9d13]ml F0.A2CO NAiVME 569tH 3.20 16CG.W 

'YM3 ?OYnOFMe0P3$!nPMI AMPIXA NECOVM6.A 300 AMP 3,50 '00000 

8_`64 oeerflxeaC. :9.7111ELfr FRA_CC FAR!LM^2 SCC*9 .,.- •95000 

0365 C.rteN°naIGSOre BISNAGA NAZ1tAB 5.000 9N0 2,50 .35(0,00 

3366 '_4•FaP1NAq+a2m9MA AMPOLA FARFIACE 3000 AMP 1,40 4203,30 

3367 CnaRMuna4+yY AMPOLA FMMY.E 5.000 MAP 1,60 5.00000 

3368 Oettu'tnl,emna2m7 COMPRIMIDO MATUCAR 3000 CPR C.'.7 41000 

3359 Der earns XaMY.e FRASCO FNMACE 600 FR 3.20 192..00 

33',1 ntbYIY.CT'PTBF1b5Cm7 COMPRIMiC-0 NAN3AB 5.000CFR 0.:.1 '.C40ID 

s.'t JL41@',AC Ct 3.1'R SF+D COMFRiA:OC NA JL.B í[F'. 299 0,22 

36`2 OCMIM6:D2eIX°?5mP3m1 AMP0.\ FMMN'F 800 MAP 0.55 51000 

33?3 Odbtnv.n_3Wc°'5mP3ml AMPOLA FMMJwE 3.000 AMP C,34 2.97020 

30?4 OaaT.43,25m0 COMPRMIOO PhNBAB '0,000 09.9 0.26 ]6(0(0 

IXl'S 09°`ía5.1224 COMPRMi!%3 PRATI 26NG$R C,': 240.00 

32- 5 -•9Na^a SLneMOCgF'Cm, PRAºl-.0 FMNM:E 2000iR 0.95

W?' 04V9Ca3u.trC530mPMl2ml AMPOLA FMMAC£ S.CCSANP 0.50 720300 

3008 NSAGURCxLYeC CERINGA OR'3AW 3000 2900 35 03030 
4CR9'3im'. 

,30'9 E9k5Ma 13mS!MI AMPOLA NE02UMICA SCC MA c 3,5G '940(0 
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7093 E5umc05 2100,R41 AMPOLA NEC10l7Y1CA 93 AMP 9.20 43203 

33/1 fKOna1W 167mp COMPRJMI00 MEOLEV 3 CC0 CPA 0,29 440.03 

3092 FWCsemMa l7mpfA Anm 3m; AMPOLA Aft. 5 00CAAM1 0,60 a 0000

739J ~'Jm94mlg 47nq COMPIIIIMIDO NA1vLAB 2 540 CT! Q,'6 32003 

7714 34!rLr.rKJna illrpVl AMPCI_A HIP0.JIBCR 305 AMP ',40 420093 

7395 Gerl9arek;r9 4Crm0,All Arnp Iro AMPOLA HIPOLABOR 600 AMP 0,50 90OCC 

]0116 Oen9efmlons 4L1-.¢AIR Amp 2r/ AMPOLA HlPOLABOR 600 JV4P ',SO I +40 CC 

3'_^ .3!t"ctr.,; 5- 92 CI?VPP.Y.11C?` NA 1̀,,•LAE ±0 ^{+3 CPA 7

7394 3lcansb 194 Cech ' 314 AMPOLA 130FARMA 2Ctl AMP 'os 29C 093 

,2099 Ole95e SJ%iá.li AMPOLA EOI.FLE]( :.OcC •All 0.75 • 53003 

7397 •Ilpann9 S.CCC LJ1 A10p C.ih•l AMPOLA CR73TALIA SOC J1a1P / 1.50 5.'50.00 

7350 •4rY.rRn9 S.OIY 1, Amp Sm! AMPOLA CR19TA1IA 60 AMP •3,50 41000 

3792 •431fC4:101tHlLi.7a 25404 COMPRIMIL7O NA141LAB 50.000 CPA 007 3.500.00 

3393 •1W°cJ0m5oi/ia 57.94 COMPRMICQ NA'3lLAB 3 CCC CPA 0,03 22300 

T'31 -.0ra:.rltrrr.a 0CCI19 AMP TEL„C ' COO cLt ?,49 3.491,0 

7355 •WracwlYcna 500rq AMPOLA TEU'O 7 5C0 F99 1.55 794000 

33% -*0014100 00 AJu10r30 Sol i 0.' FRA3CO IMEC 600 FR 2,59 •.534D0 

039' tss.•04-nc30b+0 COMPRMICQ VI7AME01C 6.000 CPR 0,21 1.*iO.03 

3395 14,040140.0 5071-,pLE: FAA8C0 OEOLAB '.CCC GR 2,95 13[1+00 

3799 11LPrORro 50í7r•9 COMPRMIOO 01EOLA8 tC.00C CPA 0.20 100000 

0130 -9°Is9nC 103!+r FRAc,GO NFO0V9dICA 2C 4'R ".00 42000 

331 's.J Li:.a20Je1 COt4PRil41D:, OCCLAO 6CCGFA ..., '26..~ 

3132 'a9nOr91°a L0p COMPRMICO OEOLAB 6C0 CPR C.'4 106CL 

0 0 33 ANr.eLOna imo COMPRIMIDO MEIXEY 00.500 CPA 0.'1 1'.S.00 

3'34 1LOIo09A14e- CI19r1r1AJ'sq) 3Cp 3100400.3 CR.7T.A.LA iJX; BAG •:C,SO 5.30006 

30 75 SWi94'gt! 3• 0etanitnki+. 3C4 913.9.33.3 CRS4T1tiV5 Sí"•0 eNC. 9.CC 4.50000 

7135 .ncl°[aCIA° Smp•M 35% I7b.11 8CL 7A FARMACé 504. 55.3 02,40 6.200 0C 

313' .J°M4V5'.'1iC "150 AMPOLA NIP0.ABOA 200.0.940 7,00 1.420.0C 

7179 :J96qFa 2% 3:550 AMPOLA H00•O_115CR 5000140 5.50 2.'SC..CC 

1139 .,tlecaM ).3p 81OVACM CR-•3TA.lA 600 BNG 3.'93 2:ã'.0C 

310$ •_L19Cara 3pn1 17% FRA3C : CR1a7A:lA 90 BA 31,00 2.49000 

3111 _0r91Wh913mg COMPRIMIDO NE005J911CA 6Cí70CPA 3,•.2 '3A00 

7112 4A. b og Ml FRA7C0 FAAMACS 99 R 4,9! ).942.90 

3103 ..a7ar15..5 103109 COMPRIMIDO B103E4AT1CA 600 CAA 0.07 4200 

~ • ~1s+Y1b".453111, CúMFR.43iCC. BiOú21Jl':ICA 3CCV0•:.PR 3,05 ' 53000 

3/15 Naqs•e4i9'.C413m AMPOLA FMJ4U!',.E 1004440 0.60 21000 

2116 VarJbl 23% 2530 FRASCO FARMAC6 900 FR 9,00 4.100.00 

3117 Me°4'lim'OGOp COMPRIMIDO YITAMED?C 0000 CPA C'S '560C 

3+14 5.000,10140 20 MQ14J FRASCO NEOLJIB 900 FR 3,99 2.394.00 

7119 LJerppenem 7q+40ra400 tp FRASCO TE1fT0 365 4R 13,99 4.0/7.0C 

3123 wdbnnha537109 COMPRIMIDO VITAMEDIC C.CCCCPA 0.21 2 1100

7121 1r4•p1Ge1,904153mp COMPRIMIDO VITAMED4C 1C.093CCPA 0.10 300000 

3122 iieeg°p9 29010.9 COMPRIMIDO HIPOL.AOO11 '0.040 CPA Q,6S 050000 

3/23 LNMI9095 SOOm9 COMPRIMIDO HIPOLABOR '0000 CPA 2,60 9.000.30 

3124 4e91e'90melM 32pn9'611 AMPOLA 155/TO SOC 4440 6,30 3.15O,L7C 

7125 '4140090.11000 '000 COMPRI/100 VRAMEOíC SOC CPR 0.15 7591 

3126 LJle0X1°prrH°9 'íLsO'311. AMPOLA EOV IPLSX 3 C00 AMP 0.70 2'2000 

312,1 lJe►'r:19p.4Y1a4aã)Jb613m. F~.AõC.r, 1áA'3:i,Ai - OCO FR ',7:. .2.Z.Iw 

3120 LAe9nnL1a4a 04.1003 kE0LA8 535 BR 9.59 1.99500 
•;Bd1ipM119°Mpe{°II 43 M4.M1 

3129 SIe9•9n131101 25Crg COMPRIMIDO 155770 300 CPA 0,24 72,03 

7133 Mee00lSará Smp.M 1CO.nf BOI. 3.3 FRE3E5PUB 13330 89A 4.50 4500000 

3131 M19anl1apnCaHvgr19í339 BIBVJLOA NA:JLAi 600B140 6.10 3.64003 

3132 'IeOnACtl9 • B9C99M3na 5- 250 BIB'VAA3A BEtFAR 2003 90.90 2,30 4.00003 
M4 

3133 ARY3ptr. 13mp COMPRIMIDO NEOWBIIIGI 600 CPA 2.14 04133 

3134 N9earptrl° 23mp COMPRIMIDO NEOOLiBJICA 3.000 CPR 0,12 360093 

7135 6900051940 10009 COMPRMI00 VITAMECI•C 3 OCO CPA 0.14 42000 

Página 4 de 12 

Rua Francisco Sales Maia, N° 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB • CNPJ: 08.888.96810001.08 
- Email: pm.isabek hotmail.com - ou'ridoriapmpipbigrnail.com

Fanpage - https:llwww.facebook.comlprefeituradeprincesaisabeU - Instagram: (r prefeituradep►incesa 



PREFEITURA DE 
PRINCESA ISABEL 

Processo Administrativo n° 100092/2023 — Pregão Eletrônico n°088/2023 

3'36 ONrefuáfa0341s FRA3C0 PRAT1 3.000 FR •,70 5.!00,00 

3+37 N$t/aA$ Crew4 •hpPl 605 639VAOA OEOlSAB 5.000 BNO '•,6O 0' 60000 

3!35 Ytr°5icaH+e5m5t418°Ir¡'CM AMPOLA FAM4ACE 30CCAMP 23.00 7 712 00 

3139 Mltnpfncab OF 346a 2544544: AMPOLA ABL 200 AMP 15F0 3.00000 

3/43 No.tO81Nr.M 210545 AMPOLA NEOLAY 6C AMP 3.70 22.7.00 

3141 Oc9ac31,a S U1V' AMPCL.A A6!L 400 AMP 7,10 2 640.GG 

3142 OIr. Veersl 133\ PRA8C0 IMEC +.SCC FR '-,50 3.753.00 

3'43 7Te9fsT>".2Cr'O Pq.nr., T.ïL O C.CCCcR 7.63 T9Lvr.rr 

3144 311146fi1D 4045 FRA2CC TEV10 2.CCC FR B.6S •' ]00.. 

3146 3n6aMe1314f '44 .644 :A AMPOLA NEWu08 2000 NF 2,90 5.604W 

3!46 3n8a44e60•r31,13144' 44'441, 4 AMPOLA NEWLA6 2030 AMP 1,70 7.40000 

3141 08a0A1'$ 5CC'p FRA3C0 FRE6Eli'il0 4CO FR 4,99 '.546 OO 

3146 Pan401ls4V 4C"5 FRA6C0 TEUTO 6CCFR 6,10 4.660.00 

3149 °a062lEI.a 230.448 FRACO QEOLAB •.000 FR 3,30 2.300.00 

213: raca:e44r0WO2 CCWPR7433 3ECLA2 StWCFR C,'S -.-32.5 

7'S1 Fr•ce11r'a'S0r!q COMPR54C0 C1E01J1H 6.0C[G'R 0,20 '200.00 

3162 Per¢4P.a 3nfLMs S.0CG.000 •,:; Pem:llr./ T6UT0 600 FR 'C,20 6.12C.. 
Cf~a16N14 
5.3«5.00012 

3163 Pen4:4Me 3 041"1N$ 1.230.000 FRASCO T6Lr0 3000616 5,99 1' 980.00 
1f 

3194 F4r104r4 3 8411,144$ 600.3701,1 FO.AaCO TEU'O + 500 FR 4.5C '36000 

2155 PericlYa FtPc$M$ • Po1Ntà1 FiA0C0 TEiTO 6OC FR 11,93 '. •40. 
400 0W 1' 

3156 Pr 111804349 445.04143.111 FRA3C0 810t9P/ETICA 300 FR 6.60 '.95000 

3'57 ertv'.1tor'$ 2045 COMPRIM100 NEOLAB 6 OCO C►R C.'4 04000 

7156 Prld'mttºP65r40 30440165600 NEOLAO SOCO 3416 C'S 450,00 

3159 Fronet$Ena 25^O 00444.1616800 NER.AB 20.000 CFR C.•2 2.400.00 

316C R70et6Ln6 2&-pit AMPOLA IIIrOJ1õOR 2 CCO AAIP .CC 2. 060.60 

3'61 Fr30rlri".13391,T C044FR/M1N_• .1TM3ECn. 2C.CCC CPR .. -.-..0:.2 

3162 34[LASM'70ta50,48.0.17 C061PROAIQO U34iAO07104410.6 600C?R 0.25 '90.00 
1D3.~.5

3+63 3.ccnr34.y0e013º1518641 '7 COMPRIMIDO U13r1O Q11683A 600 8443 0.35 210,00 
233r•-9 

3164 8a4t Pr Regrsmc.6o 27.99 ENVELOPE 06.050 80.0 ENV ',`0 1.200.00 

3166 266001.4.03 1?3mq0)ºse 800s2 FRA8CC TEUTO 40516 •0.50 63090 

3145 0660131.4.011114 1334.6 FRASCO TEUTO 100 FR 6.99 2.097 00 

3/67 361netk0r84C•I•p COMPRIMIDO NATL1L4y S.00C '••PR C.'S 753100 

7!66 3003 F3abb60lº 'COr-4 430.4200 613.300,51 }.LOO FR 3,10 9 30000 

3165 3003FIscb$t02S611 PRA3CC EO.L/64LEX 3.000 FR 4,00 '2-00000 

3'73 âº.sFIa10b51005d3r1 FR*3C0 EQ1/Pa.6X 20.000FR 4,60 112360,00 

3171 e03 311raBdº51cº 5CA7.n1 FRASCO FRE2EWü8 '600 FR 6,00 9.000.00 

317$ 20643.100.84035393 FAA6C0 FRi1iDEtU6 'SOO FR 0.46 676,00 

- _ 2c77'3' '71330 57041 F?•.m:O Fa£9EN^J3 2.0CQFR 5.5^ ".CCO.T 

3174 3e6º RMSer --Kt16D 530rg' F7<A3C0 FRE3ENt18 5 CCC FR 6,64 32 70000 

21?5 3091631,54.3180966M4e 68.6333 FRE1ENiJB 2.000eR 5,00 lG.000W 

31'6 2W11131•i'1'8 CR Frr16 335 61211A1i4 O60tAB 3CC 0640 9,50 2.97000 

3177 31111641s,M$ OP Pg1. 470p POTE QEOLAB 604.3 27.00 1.62.00 

3!"9 3ullame4C$$XP Tnmea4otq COMPRO4100 VITAMEp3 'C9O0CPR 0.25 250000 
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2188 VlbohaC AnPOU NIPORLABOR COO NW t,4c S.BGC.CO 

7!99 VIbmNC'.00m0 COLIPRaAICO NATClLAB 6.L000PR 024 !MO.CC 

7197 VRbetuCGWt23K FRASCO NATULAB fiWFR 1,30 7K'C0 

7!91 vldmtuK ANPO.A NIPORLABDA 600NAP 1,39 61G,0C 

TOTQ DO LDTE RI 1. W:.:L7,D2 

TOTAL DO VENCEDOR RS 1.073.587.00 

No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.00 - Fundo Municipal de Saúde: 

Dotação: 10.301.5002.2129 - Manter as Atividades da Atenção Básica - PAB. 
Fonte de recurso: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Federal. 
Dotação: 10.301.5002.2134 - Manter o fundo municipal de saúde - 15%. 
Fonte de recurso: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
Dotação: 10.302.5002.2123 - Manter a média e alta complexidade hospitalar. 
Fonte de recurso: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
Fonte de recurso: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Federal. 
Dotação: 10.302.5002.2891 - Manutenção do hospital regional José Pcrcira. 
Fonte de recurso: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
Fonte de recurso: 632 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos 

Congêneres vinculados. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.01 - Material de consumo. 
Desta forma, fica automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) 

aprovado por lei para o exercício seguinte, caso seja necessário. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO: 

Para receber o pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal à Fiscalização na 
secretaria solicitante. 

Quando da apresentação das notas fiscais mensais, a contratada deverá demonstrar a 
permanência de sua situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, bem 
como perante o Sistema de Seguridade Social e o FGTS, apresentando cópias das pertinentes 
certidões negativas. 

Se aprovado o objeto pela fiscalização, esta deverá enviar a Nota Fiscal, juntamente com 
seu atestado, à SMF/Contabilidade. 

Com o recebimento da Nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual 
e a aprovação pela SMF/Contabilidade, considerar-se-á liquidada a despesa. 
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O pagamento á contratada será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
da nota fiscal e do atestado da Fiscalização. 

O prazo previsto para pagamento não transcorrerá caso verificadas inconformidades na 
nota fiscal apresentada. 

Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subseqüente ao mesmo. 

O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela CONTRATADA de sua 
titularidade ou de representante legal previamente credenciado perante a Administração 
Pública. 

Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada. 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

CLÁUSULA SEXTA— REAJUSTE: 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

PRAZO PARA ENTREGA NA CIDADE DE PRINCESA ISABEL-PB: Será em até 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do primeiro dia útil subsequente da assinatura do pedido, 
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que será encaminhado para o E-mail do licitante vencedor citado nas peças de sua habilitação 
ou proposta, ou presencialmente. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLAÚSULA NONA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: 

A gestão da contratação ficará a cargo do Gestor de Contrato da secretaria requisitante da 
presente licitação 

Compete ao Gestor do Contrato, com anuência do Secretário da Pasta: 
Efetuar o controle dos quantitativos dos itens, bem como do prazo de vigência do 

contrato; 
Autorizar a eventual celebração de termo aditivo ou de apostilamento; 
Requerer a instauração dc procedimento para aplicação dc penalidade às empresas; 
Decidir sobre o cancelamento de itens; 
Analisar e manifestar-se sobre eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 

dos valores dos itens contratados; 
A fiscalização do cumprimento do avençado ficará a cargo do Fiscal do Contrato 
Compete ao (à) Fiscal do Contrato: 
Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 
Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato; 
Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução; 

Receber o objeto do contrato mediante termo assinado pelas partes, em conjunto com o 
Secretário da Pasta; 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificações contidas no contrato, observando o termo de referência; 

Exigir o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos 
dele decorrentes; 

Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos tenros aditivos; 
Atestar as notas fiscais e faturas; 
Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

tomada de decisões ou providencias que ultrapassem o seu ãmbito de competência, em face de 
risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em eonsonãncia com o previsto 
no contrato; 

Emitir atestado de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido. 
A atividade de gestão e fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações da Contratante: 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc 
comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratado dano valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Nos casos de atraso injustificado na execução dos serviços ou de atraso no adimplemento 
das obrigações contratuais, o contratante poderá aplicar à contratada multa moratória de até 1% 
(um por cento) sobre o valor do contrato, por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento). 

Pela inexecução parcial ou total do contrato, o contratante poderá aplicar à contratada as 
seguintes penalidades: 
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Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em 
proporção ao casos de desatendimento das obrigações da contratada, podendo ser cumulada 
com a multa moratória prevista no subitem acima; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município de Princesa Isabel, pelo prazo de até S (cinco) anos, sem prejuízo 
das demais multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

A critério exclusivo da contratante, o recebimento das multas aplicadas poderá ocorrer 
deduzindo-se do pagamento mensal devido à contratada, a quantia correspondente à citada 
penalidade. 

As multas são independentes ou autônomas e a aplicação de uma não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras por parte da contratante. 

O contratante poderá cobrar as multas administrativa e judicialmente. 
No caso de aplicação de quaisquer das penalidades previstas nos itens acima, é assegurada 

à contratada o direito de ampla defesa em processo administrativo a ser instaurado. 
O pagamento de multa pelo contratante não o exime da reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que possa acarretar à Administração. 
O processo administrativo iniciará com o recebimento de notificação pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO: 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisào 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, dc 1993. 
O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES: 

É vedado à CONTRATADA: 
Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor- inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por- extrato, 
imprensa oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO: 

É eleito o Foro da Comarca de Princesa Isabel-PB para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assin, do pelos contraentes. 

Princesa Isabel — PB,  O5' 1\ ^ 1?

PREFEITURA E PRINCESA ISABEL 
Ricardo Pe eira do Nascimento 

Peh contratan e 
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PAULO RICARDO 
CORDEIRO DE 
GOIS:32407715000150 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

Assinado de forma digital por 
PAULO RICARDO CORDEIRO DE 
GOIS:32407715000150 
Dados: 2024.02.05 19:40:45 -0300' 

PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS-ME 
Paulo Ricardo Cordeiro de Gois 

Pela contratada 

`~,,, . ✓ ~~   
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CAI A 
EzFR,.L 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.407.715/0001-50 
Razão 

Social: 
PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 

Endereço: TV HELENO ALEIXO / CENTRO / CUSTODIA / PE / 56640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia d0 Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/01/2024 a 21/02/2024 

Certificação Número: 2024012320511740299315 

Informação obtida em 05/02/2024 19:43:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.407.715/0001-50 

Certidão n°: 3889014/2024 

Expedição: 16/01/2024, às 20:24:17 

Validade: 14/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.407.715/0001-50, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CUSTÓDIA 
Rua Luiz Epaminondas, s/n °. Centro, Custódia, Pernambuco, CEP 56.640-000 

Tel. (fax) ()xx (87) 3848-3931, e-mail distribuicao.custodia(ccìtjpc.jus.br 

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa interessada Paulo 
Ricardo Cordeiro de Góis que da busca procedida nos livros de 
distribuição a meu cargo, constatei a INEXISTÊNCIA de Ação de 
Falência e ou Concordata, julgada ou em andamento, até a presente data, 
contra a Paulo Ricardo Cordeiro de Góis — ME (Customed), inscrita no 
C.N.P.J sob o n° 32.407.715/0001-50, localizada na Tray. Heleno Aleixo, 
n° 16S, Centro, Custódia, CEP.56.640-000, pertencente ao Sr. Paulo 
Ricardo Cordeiro de Góis, brasileiro, empresário, nascido em 30-16-
19S7, RG. 6647356-SDS-PE, CPF 063.373.694-59, filho dc Valdemiro 
Alves de Góis e Amônia Cordeiro de Góis. O referido é verdade, dou 
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Custódia, 27 de novembro de 2023. 

uva 
bipk uidor/Contador 

Ma ícula "1511673 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 
C N PJ : 32.407.715/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:05:14 do dia 01/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2024. 
Código de controle da certidão: D831.1E36.18G1.3941 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUSTÓDIA - PE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Tray. Heleno Aleixo,132 -1° Andar - Centro - Custódia - PE - CEP 56640-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - TLF 

N.° 0040/24 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido ou a quem interessar 

possa e tendo em vista a busca procedida nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL. 

dele não consta, até esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado(a) a seguir: 

Inscrição Mercantil  4.3.23903 CNPJ/CPF  32.407.715/0001-50 

Atividade  COMÉRCIO DE INST. E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. 

Razão Social  PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 

Localização Comercial  : AV GERSON GONÇALVES DE LIMA. 515 -

CRI I7FIRO - Cl ISTÓDIA - PE 

O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou 

fé. Eu. GERLENILSON S. SANTOS . agente autorizado(a), procedi a 

busca e digitei a presente Certidão, sob as penas da Lei conforme preceitua o art. 208 do Código 

Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidade 

de Custódia do Estado de Pernambuco. 

Custódia. 26 de Janeiro dc 2024 

Em testemunho da verdade, assino 
uerfenilaon S. Santos 

)rretor Opto. de Tributaçãc 
e Fiscsfl:ação. 

'L'.c 
DEPARTAMNTÒDE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

Agente Municipal 

OBS.: ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 90 DIAS 
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(Q) 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2023.000010282069-92 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Data de Emissão: 24/11/2023 

Razão Social: PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 

Endereço: AVENIDA GERSON GONCALVES DE LIMA N. 515-, CRUZEIRO, CUSTODIA, PE, CEP: 56.640-000 

C N PJ: 32.407.71510001-50 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 21/02/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 
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